
\'- Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abrevaaturas com os mesmos signifcados abaixo:

í' CoNTRATANTE Prefeitura Municipat de ltatira/cE, através da smretaria de Administração e Finanças, daSecretaria de Educacão/Frrn1go. pggç1g,ià ãó ôãíàãlsl*t*t, de Assistência sociat.2. pRopoNENTBrnienesslóorrcüÀl;É 
;q"r"#;u"e partrcipam desta Licitação3 CONTRATADA _ a vencedora desta licitaçár.

4. CPL - Comissão permanente de Licitaçãà.

lntegram o presente Edital, os seguintes anexos:

A|{EXO l- Termo de Referência / projeto Básico
ANEXO ll - Formulário de proposta pádronizada
ANEXo lll - Minuta do Contralo

,oílG D.n o G@imnb_

EDITAL CONVOCATÓRIO
ToMADA DE pREÇos N 0712.01t2022_Íp

1.DO BJETO

.0Á PARTiC o
2.1 Somente poderão participar desta lici taçã0, as empresas inscritas no Cadasho de Fornecedores daPrefei tura Municipal de ltatira/CE ou que atendam todas as condi de cadastramento da prefeitura, deacordo com o arl, 22, §2" , da Lei Federal n. 8.666

çoes
/93, e suas alteraÇôes postenores2.2 - Poderão paíici par desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida nestepais, que satisfaçarn todas as cond;çõês deste Edital de Tomada de preços, especllicações e normas, dê acoi.docom os anexos, parte in tegrantes do presente

2.3 - Não será admitida a particlpação dos interessados sob Íorma de consórcio2.4 - Nâo poderá partic tpat desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administraçãodireta, por autarquias, fund açoes ê empresas públicas, sociedades de economia mista e por demais entidadescontroladas direta ou indi retamente pe,a Uniã0, Estados, Distrito Federal e Munici nrôq2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissâo, juntamenle comos envelopes fechados original ou cópia autentica da de PROCURAÇÃO pARTICULAR com firma reconhecidaem cartório, caso cont ran0 deverá ser apresen tado documento que identiÍiq ue a assinatura do outorgante, OU

A comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ltatira, designada através de portaria no00712022, toma púbríco para conhóciment" d;; ,rt.";;;d",,:"que receberá até às gh0gmin do dia 26 dedêzembro de 2022, em sua sede na n* paãie iãsãi.i,rirg9,^1"^1zlg, d;t;; iffi;ô| os envelopescontendo Docur\rENTos DE HAB|L]TAÇAO - enverópe or ã i,noegs1a DE nREÇOS _ Enverope 02, rerativoà Tomada de preços n 0t12.01t2022-ri,, oo t,po ruírirx piiÇo pr,, ,;;.oiÀ;l;;r;à."r'pr,. execuçãodos serviços obiero desta ricitacão,_sob . ;.d;;;;'.-ü;il.irã;rrd;;ioi;:"r". 
condiçoes daTomada de preços, e as disoósições contio:as nã Lãí'Éeoããr n.€666 de 21 de junho de .1993, 

com suasalteraçoes posteriores o oue determina ur L"ii rorpÉr"nãres n"rzstzoo6 
" 

r; li;ü;""sias aiterações,dando em seguida início à abertura dos envelopes.

-1 pn:r:rrulr rurrcrp^r. or
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1 1 - Esta licitação tem po,.o-bl,tl9 a,contratação serviços especializados na área contabÍlidade púbrica para atuaÍ- |#:1.fi,f.'jl'JTff |JL:t,ffi dj[,[',,;;,5" 
àl;ãi. ,uni.ipio i. ltãil,üffi;, especiricaçoes

z

\

Rrja Pe. José Lauriado, Nô I24e Ccr.rpr,.ó7dãiãôbôo;lã_;ffi;;;:i:ii*iiãlí,«5fl"i,ff 
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,uí16 p.ô o ceinrno,

PUBLICA, outorgando amplos e especíÍicos poderes para o mandatário representaf a licitante, euando orepresentante for titular da empres a deverá entregar original ou có a autenticada por cartório competente ou porpi
Servidor da Administra ção do documento que comprove tal cond ição2.6 - Este Edital e seus Anex os serão fomecidos na sede da Comissão Permanente de Lici tação, sito na RuaPadre José Laurindo, n '1249, Cenko, ltatiraiCE, no horáno das Bh às 12h, mediante recolhimento daimportáncÍa de R$ 30,00 trinla reais), que deverá ser paga junto ao Setor de AnecadaÇáo do Município, atravésde Documento de Anecadação lvlunic ipal - DAM, Este valoi refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital eseus Anexos ou ainda de íorma gratuita alravés do sítio eletrônico: www.l tc ce.q ,br

3. DA HABIL ITA 0
J. I

OS

- Para se habilitarem nesta licitação as lÍcitantes deverão apresentar envelope íechado, tendo no tuoniispícioseguintes dizeres e contendo a seguinte docur.ntãiàã,-- 
-'' """

A
Comissão Permanênte de Licitacão
Prefeitura l,íunicipal de ttatralcl
Tomada de Preços n. O712.Ojt2O22 _Ip
Razâo Social da Empresa
Envelope n. 01 - Documentos de Habilitação

1.1 - E T! À ABI IT Âo teA:
3.1.1.1 CertiÍicado de Regisho Cadastral (CRC) desta prefeitura Municipal, dentro do prazo de validadeguardada a conformidade do objeto da licitaÇão.
3.,1.1 2 - DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃo, com foto e CpF , dos socios administradores ou titula3.1.1.3 Ato constitutivo, estatuto ou conkalo social em vigor, devidamente regishado, em se katando de

f,

3 1 1 4 - Registro comercial, no caso de empresa individualt

Srll;L,;,'"tnn'o 
do ato constitutiv.' ü ;.;;;. ;*dades civis, acompanhadas de prova de direroria em

-' 
31 í 6 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade esrrangeira em funcionamento no
5r1i;:ffi: 

resistro ou autonzação para runcionamentá àxperrioo peio o,sâã ;;iãiriü qrrnoo a atividade

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seusadministradores;

1.2. E T À G DA E TA:J.t.t 1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);3.1.2 2 - Prova de insc no cadastro de contribuiales estadua I ou nunicipal, se houver relativo aa damiciliaou sede do licitante, pertrnente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratu al3.1.2 3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da Un ião e Secretaria daRecei ta Federal);

E

3 1 2.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual;

I I 3: :::f: de Resularidade para com a razenoa uun,ãtlj;
J. r,z.o - rrova 0e Requlandade relativa à Seguridade Social (INSS);
3.1,2,7-Prova de Requtaídade 

";tü;o;;.do;"."G"#íiilpi r.rpo o. serviço (FGTS),312'8 - Prova de reoularidade junto a Justiça oo rralá[ro inàaiante apresentação da certidâo Negativa deDebilos Trabathistas (cNDT), .mítioa pero i,iúi,nr]"s,õ"riã;;. il.batho _ TST,

Rua pe. José L-auúd-tr. N. 1249 Centro _ ItatiÍa _ Ceará _ CE p: 62.12O_0O0CNpJ: 07 963 739/ooo1-48 _ É_rà,r, piãiàitrr"iratira@hotmait.com
I
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3 1'3 2 - Balanço Patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, 1á exigíveis e apresentadosna forma da lei, que comprovem,a boa situáçâo financeira da empresa, vedada a suâ'sroititriião por balancetes0u balanços provísÔrios, podendo ser atuaÍizados por índices oàcíais quando .nr.u.ooi Àã'riis de 03 (três)meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua ,ru.tiúçaã po1. quarsquer ortrosdocumentos, acompanhado da certidâo de Regularidade do Profissional emitida pelo conselho Regional deContabilidade - CRC, com validade para a data dó certame; 
-

3 1 3'2 1 - A avaliação para todas as licitantes será apuraáa atraves da apresentação dos índices de LiquidezGerar (LG) indice-de Liquidez conenre (Lc) e í;Jic;;;'eroirio"r.rio õJÃj iÉói;;';;sr" definidos,calculados. com 02 (duas) casas decimaii, iem anedondamentos. A ronte oe irfd;;çã dos varoresconsiderados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratandose de SociedadeAnonim4 deverão ser apresenladas as Demonstraçôes contàbeis por meio oi u.â à.i Jãguintes formas:publicação em 
-Diário 

oÍicial, publicaçâo em jornal de grande circulação ou ainda, atravei o-e cã"pia autenticadadas mesmas os demais tipos societanos 
" 

o crpruãário rnoivrcuaj a.ru"o ,pãrániar ci"pããutenticada doBalanço 
.Patnmonial, registrado na Junta comerciat oa seàã oa licitante ou il ourr. o-fiào'equivatente eDemonstração do Resultado do Exercicio _ DRE.

a) Liquidez Gerat (LG) :

luíta D.ô..ki ntÉ

3 LIF o NÔM CEIRA:.FIN
3.1.3,1 - Certid ão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

LG= Ati Circul lizá Lon > 1,20+
(Passivo Circul

b) Liquidez Conente (LC) :

ante + Passivo Não Circulante)

LC = (Ativo Circulante) > 1,00
(Passivo Circulante)

c) Endividamento Geral (EG) :

EG= Pa stvo rcu lan vel a P+ n 00í
(Ativo Total)

3'1 3'3 - Prova de garanlia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em íyo (um por cento), do valorestimado para a Licilaçâo, que deverá ser feita até o'horário Àarcado para o início cà sássáo oe entrega dasprypolas, nos termos do Artigo 31, inciso lll, da Lei n" 8.666/g3,
3 1 3-3 1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em dinheiro ou títulosda divida púbrica seguro garantia, ou por Íiança-bancaná,ãôr.r deverã ser.pr.ir'^táoá irrrrmente com a

lTiT.l,rç::.ti^.b113çr! -r"rt 
pena, no c.s'o da não apre;ntâção, de inabititaçao oa tícn nter'ir'it - uplanoo poi cauÇão em dinheiro, o licitante deverá apresentar o cornprouante 

-de 
óepóstroBANCAR|O, (com a identiÍicàc.a^o^i9 deoositantellicltánió1 ã-ier feito em nome oa'pàieiirra rrrunicipar deItatira/cE' conta conente n" 2090-7, Agência no ariz-i - ganco do Brasil, dentro do prazo estipulado nosubjtem 3'1 3 3, sendo que depósitos efeiuados ., .áiim de autoatendimento, so seráá ,rrãuoo. após suacompensaçã0.

3"1'3 3'3 - caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancàia, o ljcilante entregaúo documento.lg,::1]T:.,* pgla instrtuiÇão que a concede, oo quaroeveráobiis-.t.,iãrár1",lI.lL;""*""
- uenellctan0: prefeitura Municipal de ltatira.

Otjeto: Garantia da participaçào na TOMADA DE PREÇOS n" 0712,0jt2022 -Tp.
- vaor: 1"/o (um por cento) do valor estimado da Licitação.

t\

Rua P,e. Jose Laurindo, N. 1249 _ Centro _ Itatira - CeaÍá _ CEp; 62720_000cNpJ: 07.963.739/0001<8 _ e-matr: prereituãiiãiir"orràr*ãílà,
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lunl6 e.ô . cEimrio.

- Prazo de Validade: ô0 (sessenta) dias.
31'33'4 - caso a modalidade d'e garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação daapolice ou de documento,háoil expúido peta sãgr;a"doá, cuja vigência rera oãná minro, 60 (sessênta) dias
90.nt. 90s a partir da data do recebimento dos .nrõtop.i 

-
3 1 3 3 5 - No caso de garantra mediante ritrro oãôrià, pública, a comissão permanente de Licitação emitirácertidâo cie Quitação quanto à.Garantia de purti.iúiao, ,a,oa até o resgate do respectivo Títuio, o que somenie
#:'i fi":r^15^g,lg1lgr: úteis após a rromorósã;ao àa presenre ticitação
J' I r'r'c l - §omente serão aceitos para esta Licitacão. os Titulos da Divrda pública devioamente registrados ereconhecidos pelo Banco Central do brasil.
3 1'3 3 6 - A liberação de qualquer das garantias somente será Íeita, para o(s) licitante(s) inabilitado(s), aposconcluída a fase de habilitaçâo, e, para oúe*r;s, .orunà upo. o encêrrâmento dê todo o p;.ocesso licitatónb.3. 1.3.3.7 - A garantia da proposta poderá ser executada:'
a) se o ricitante retirar sua proposta comerciar durante o prazo de validade da mesma;
b) se o licitante não firmar o contrato.v- 3 í 3 4 - certidão simpliÍicada e,certidão, específica perante .lunta comercial da sede da licitante expedida até30(trinta) dias antes da abertura da licitaçâ0.

3.1.4 . QUALIFICACÃO TÉCNrcA:
3.l 4 1 - Compro,açao de inscriçao da Pessoa Jurídica junto ao Conselho de Classe Competente, com aindica!ão do§) responsável(is) técnico(s);
314'2 - comprovação oe capacioàã tccnico-o 

. 
para desempenho de atividade pertinente ecompativêl em caracterÍslicas, quantidades e prazãiõm o objeto da ricitaçã0, sendo esta feita mediante aapresentaÇão de atestados.Íomecidos por pessoas juridicas de diieito prinrico o'u pnvaao; 

-'
3.1 4.2.1 - Nos casos de atestado emitido po.. p.rroiiriioi., de direi6 ;;vad;,'à.t. o.r.r, ser apresentado

:tTr{ffiffi'ril;l|]jü:[1i'rL'#cariorio compeúnte ou acompanhado de documento de idenirtanão;;
31 422 - Não se admite a transÍerência do acervo lécnico da pessoa física para a pessoa juridica, para fins decomprovação de qualificacão- tecnica em licitaÇões públicas, pois a capacidade êcnico-operacional (art.30,inciso ll' da Lei 8 666/19931-nao se conrunoe ôãiiã.áp..,oro. tocnico-profissionat (art. 30, s 

.lo, 
inciso t, da Lei

l^9991f!-3l-'i"er o'9-a primeira ;n;ü;;;;..t. tipicos da pessoa juridica, como instaraçoes,-- #i!3lrtltffi,"t.#t;enquanto 
a segunda reraciona-se ao proÍissionar qr. áü, nã'.rpresa (Acóidão

3'1 4 3 - comprovaÇão de caBacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro na data previstapara entresa da proposta, oroÍissionalliipãniGiupeno-rec;ffij,,-(tí;'í;;ri,orjJ 
ül"r*rrrar competenre,detento(es) de atesrado de responsabiridade récnica d.rú;;;;il,üjffi.:'ü ;#làve a execução deserviços de caracrerísticas técnicas srmir.areq as oô ôúÉtã oã presente ricitaçâ.,3 í 4 3'1 - Fata uuntpruvat que o profissionai a";nir rerei;,dã rrertence ao- quatJro penrianente da licitanle, rro casode nâo serem socios da mesma' deverá r.r rprá.ãnúiâ.ãii, d, ,r, carterra de Trabalho e previdência social- CTPS' acompanhada da cópia do Livro aeheglstro iJ-ànconarios., úÉü d"'il;ração de serviços,com. firmas das partes devidamente reconhecidas "poi 

ãartorio competente
3'1 4'3'2 - Para flns de qualiÍicaçâo té.*ê;il;;;'àceitoà atestaoo sem esrarem acompanhados dasres@tjvas descr,içÕes dos serviçci executadcs, ue, cáro ãtestroos eflitidos por pessoas fisjcas;3 1.4.3,3 - Em havendo dúvida acerca o, ràiããioã0. ãã'ã*r,r*19, a comissln de Licitação, poderá promoverdiligência,unto à emitente, a fim de comprovrit;;;id.d.los Atestados de capacidade Tecnica em questão,

a) - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da lícitante;

À

Rua Pe. Jose Laurindo, N" 1249 _ Centro - Itatira _ CeaÍá _ CEp: ó2720_000CNPJ: 07.963 239i0001-48 _ e-matt: preràituãit#"õÉr;;i;.
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b) - constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o falo encaminhado à procuradoria Jurídicado Municipio para que seia aberto processo ,o*iri.t,rr,i,., . comprovado o doro, âpricadas as sanÇõesadminiskativas cabiveis, conforme a legislação ,igente. 

- - '"' '
+ r'+'r - para rns da comprovaÇâo-lg +1io,ao para execução dos serviços, o(s) atestado(s) deverão dizerlTqe1o. a contratos executados com as seguintes à.r..t.rÀiúàii,n,rr.,
4 1 4 3 i - Devera haver a comorovaçao oã experiencã Ãir:mã oe +.quatro) anos na prestação dos servrços41'4'32 - será aceito o somaiótio,de ,t.ririÃ pái, áárriáã"ia compatioirioade em periodos direrentes, nâohavendo obngatonedade de a referioa experiónciã i.it*ü,lrilr"

,untG p.Õ o cEtRnt .

3.í.5 - D CLARA E D U NT EI o OBRE A HABI ITA o3.1.5 1 - Declaração emitida pela empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados nienoresde 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e menores de '16 (dezesseis) anos em qualquertrabalho salvo na condição de aprendiz a partir de .14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXülll, do art. 70 daConstitu ção Federal

E

'-- 3 1 5 2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;3 1 5 3 - Declaraçãc' scb as penaijdades cabÍvejs, de jnexrslência de fato supenreniente jmpeditivc da
i1?1,',ãtí: 

ficando ciente da obrisatoriedàd;il;;;rr ocorrências po.i.,ir.!-ià,t s2, §2o, da Lei n.o

3.1.5.4 - Declaração de inidoneidade.
3.1 .5.5 - Alvará de funcionamento da sede da licitante;

3Jrti, ,;'fli;[];i#Jfr;,f#il ade para com a Fazenda tliunicipar de iiatiiâ akavés de cerridão Nesariva de

3 2 - os documentos de habilitaçâo deverão s-er apresentados 
,em. 

onginar ou por quarquer processo de copiaautenticada por cartÓrio competente o, po, seúãoiãã'-norini.trrçao, estando perfeitamente regíveis sem
:il|?r:t'**, 

rasuras, ernendas ou ent,'etinnÀ oãntro-ão' prazo de \latida,Je parcaquetes cuja vaiidade possa

3 2 'l - 0s Documentos que não liverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma formaque não conste previsão em legislação op..iror, ã. àãrioos oevàráã i.i'rio1rãiniáãJ"na, no máximo, 90

.- Íffii#*ffil:I:lh1fl: oá, oã"aÉ.ç,à i. íit,iã ou, se em*idos po.p,àioiniãt ,,inado, conrorme
3 2'2 - Ficam excluidos da validade de g0 (noventa) dias os atestados tecnrco_s e comprovaçoes de inscriçoes.3 3 - somente será aceito o documento ràonoiliririã * e"nrelope n. 01, não sendo admitido posreriormente orecebimento de quarquer outro.do.rr.rto, n., , .riã*ü* de cópia de quarquer documento por servidor daAdminiskaÇão, nem oerm,ido à ri.,unú tãi.iôrriq*ir'i.nio ., documento entregue à comissã0.34 - A documentação apresentada int.graraãs ãrtoJãã'pro..rro e não será oãvotvtã. n apresentaÇâo dequarsquer documentos através.de copiaõ reproirinc;; ;;ri, devida^autenlicação por cartório competente oupor servidor da Administracão invaridáú . õ;iil;;tr"., io, .on.euercia. inabiritará o licitante3.4 1 - caso deseje que o Éresidente aurentique a oocrrJniaçao, oerera compaàce;ilil;, de côpia simpres

iii#i::ffiiÍ",;'ffiH:,To;'iãH Sía::üi;;à; 
à'i'nii'io.o. É;ã;s;ffi;;raba,hos não ierá

Í.'r;Ííj?ri.il'rji:5 
seja iuicroempresa Jr-iilp,..ru de pequeno porie deverá apresentar Decíaraçáo sue

9RIETTAÇÔE§§OBRE A-FASE DE HABILITACÂO:
r'0-Na rorma do que disooe o aÍr.42, oa G-õãpGrenrar n. 123 de .Í4 

de dezembro de 2006, arterada peraLei csmpfsrnsalsr n. í55, de ez ce 
-oriru,J ã;;;.';;;0,r"ç ão da regurandade fscal e rrabálhisrê das

l
Rua Pe. José Laurildo. N. 1249 a
c,rpj,"ói-s6à'iàilbô,1 ã _ ::il:i, J[,,;i;ff:ffidili*:í,9tr,
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ff[HI'** 
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do

3 7 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresaslME) e empresas de pequeno porte (Epp), porocasião de participaqão neste orocediment. íi.,utórià, o.íàiããapresentar toda a documentaçâo exigida paraefeito de comprovaÇão de reouraridao. n..ãi" úâuàrnutr,"Àr,io q* .sta apresente arguma restriçâ..3 8 - Havencio aiguma restricão na comprovação cia reguiaÍidadã fiscal e trabaihista, será assegurado o prazo de05 (cinco) dias úteis, contaáo a partir oo momento ãíiqrããproponente for decrarado ,.n.ã0, do certame,prorrogáveis por igual período, a critéío da Adminrstra;;;"píoltr,,p.o a regularização da documentação,

::flffi:Hr:XJrlrcelamento 
do débÍto, e emissão o. àrãrúrir cerridões n.griüã.;;;.irür.0, eÍeito de

3 9 - A não regulaizaçãa da documentação, no prczo prev;sto-no subitem anterior, implicará decê,cêncja dodireito à contrataçã0, sem preiuizo das sanções p^iritãriã ài g1 , da Lei Federar n. 8.6ô6/93, sendo facurtado

:fflTü:[:fliffJJ:caros 
iicitantes remánescãntes, náú; á.'.r;*Íi;rn-, ür"r;ffi:tiradocontrato,

310 - serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase dehabilitaçã0, bem como que apresentarem or o*rÀ.rio, o.].iüoros e, seu conteúdo e forma, e ainda, serão

ffi :i:f r'ff -'i,.!fl1;'trffi Hffi :.[:,Tr'.TÍ::ã*'sentarem.,'s;râ,i.ãiaái,átumentaçaooe

4-DAPRO
4J - A proposta deverá obedecer às especificaçoes desta TOMADA DE pREÇos, bem como as recomendações

4 2 - ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal.ou da empresa, redigida em português, sememendas, rasuras ou entrelinhas, assinada p"ro repreieniânielüa oa ticitante

lj;,irjÍ,.. 
o. varidade da proposta, nao int ,iã. ããô-irã.rJrtrl dias conidos da dara marcada para seu

ió,üfliT:§ff:Tifli,j3:XT:fliffiil,?:..: 
não previsra nesra T.MÁDA DE pREÇos, nem pÍeço ou

4 5 - Declaração de que está de acordo com iooas às exigoncias desta TOMADA DE pRECos.4.6 - As propostas deverão tamb
seguinte titulo: em ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no faar,o, contendo o

A

Comissão Permanente de Licitacão
Prefeitura Municipal de ltatira/CÉ
Tomada de Preços n, 0712.01t2022 _Íp
Razão Social da Empresa
tnveiope n. 02 - proposta cie prEos

4.7 - As propostas deverão constar, ainda:
4.7.1 - Descriçâo completa dos s

:*::;i:í:J,g',*JJffi[::il',T.';".:ffi;T:[':il::fl:,,&.,'Jffi::*üjiJ::.,il Liciraçã., expresso
4 8 - lndependente de declaraÇão expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluidas todas asge^s?esls necessánas a execução dos serviços, i.àúrà ã, àúàtonadas com:4.8.1 - Encargos sociais, kabalhistas, previdónciártos;il;;, 

*
4 8 2 - Tributos, taxas e rarifas, .rorú,ir.roi iiáãniár, ;r;;à murtas e/ou quarquer infraçÕes;
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4.8,3 - Seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados
à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5.DOS PROCEDIMENTOS
5.1 - 0s envelopes 01 - DocumentaÇão e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia,
hora e locai deÍnÍdos no preâmbuio deste Editai.

5.2 - Em virtude do estado de calamidade pública diante da pandemia de COVID.19, a CPL receberá os
envelopes na data e horário marcados. O recebimento será feito de forma organizada, sendo permitida a
entrada de apenas um representante por vez para efetuar a entrega, com o intuito de evitar aglomeração.
5.2.1 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encenado o prazo de
i'ecebimento dos envelopes, nenhum outi'o será i'ecebido e nem serão âceitos documentos oüt,'os quê não os
existentes nos reÍeridos envelopes.
5.3 Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para Íins de habilitação. A
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficrência, a formalidade, a idoneidade e a validade dos
documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estâo devidamente autenticadas, os
documentos para a habilitação, poderão se!' apresenlados em original, ou por qualquer processo de cópia
devidamente autenticada por cartório competente, publicação em Ôrgãos da lmprensa OÍcial ou por Servidor da
Administraçã0,

5.4 - Os documentos de habilitação serâo rubricados pelos membros da Comissã0, em seguida postos à
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem,
5,5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por preposlos das licitantes, maniÍestando-se sobre o
seu acatamento ou nã0.

5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessã0, o Presidente da Comissão fará diretamente a intimação
dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão registrando
os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intençâo de interpor recurso, a fim de que
conste em ata e seja aberto o prazo recursal, Os autos do processo estaráo com vista franqueada ao interessado
na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos alos referidos no item
anterior será feita atravês de publicação em Jomal de Grande Circulação no Eslado ou na lmprensa Oficial,
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à
Comissão das razoes e contranazÕes de recursos a serem interpostos pelos reconentes. A sessão será
suspensa.

5.8 - Deconidos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissâo marcará a data e
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licrtantes será feita com a
antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jomal de Grande
Circulação no Estado ou na lmprensa Oficial.
5.9 - lnexistindo recurso, ou após, proíerida a decisão sobre recurso intêi'posto, a Comissão daiá prosseguimento
ao procêdimento licitatório. lnicialmente, será devolvido ao preposlo da licitante inabilitada mediante recibo, o
envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu podero reÍerido envelope, que
deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que marca a data
da sessão de prosseguimento do procedimenlo licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram enÍegues no referido
envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. lnicialmente, serão examinados os aspectos formais
da Proposta, O não atendimento a p€lo menos uma das exigências deste Edital será motivo de
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.

Rua Pe. José Laurindo. No 1249 - Centro - Itatira - Ceará CEP: 62720-000
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5'13'A Comissão t"'.:lllo'-? grdenamento das propostas das demais licitantes não desclassincadas pelaordem crescenre dos preços neras apresentad;;, ;#. .qr.r, qr.rpo.à;trr"o'hno, preço decrarada

::lfi;ii:fl8[:]fi:.;ffi:;ffi;:Tj:i:.1f,^r9:1: o...,,ssiricação da proposta e rará a mesma

iFl..tli",ffi r:::i i1.,,-ii;.'J,"üffi : jJ#ff l'J#:'l'.:;:'.1;***;r;
5'í5 - caso duas ou mais licitantes que nao t.r,iaã s]oot.rJãrsin..or. apresentem suas propostas com
prEos iguais, a comissão rará-so,t:i. pãã.L.r,ti.àliàr, . ro.t"a o, p...o,rãná, oàrl,o, neste capituro.5 16 - A comissão' aoós os procedimentos p"r]riãr nrs itens antenorã;õ;t. ôiiri,;::ispenoera a sessão a
Xlrffirlt :tffi,ff:'a 

Ata a ser.;;;r;r'e"i;#.ii.. o, comissâo e peros piepoJos dos iiciiantes que
517 - se presentes os orepostos das licitantes á sessã., o presidente da comissão fará diretamente a rntimaçãodos atos reracionados com o jutgam;ri; ;;;;ü:i:Ã,flndamentando a sua oecisaó eiegistrando os atos emv' ata caberá aos preoostos. d_1s ri.tr.tôr rã ffiríãrtr"#..0,. , irr..ção ãã Ntã',p, ãu-nâo ,ecr,.o, a fi, defl[,.'.'g'J:;fl,?il:,iãiX;f#:,:,?';ã: t'.Tffi;oü 

;utos oo fioc'Ãoi,i.",ío .Iil',,,,a rranqueada ao
J ro - uaso nao estejam presentes à sessão os prefóslos das rrcrtantes a intimação dos atos referidos no itemanrenor será reira arravés de pubricação * r;i;;ü; õrrnoe circu-raôao'no ;;ã;;"r1, rmprensa oÍiciar,iniciando-se no dia útir *.:j:§ à prdbâi; ã ii#Jãiu r.ir."rãrJ,ii.i. p,..r,.tl ã[ i., ,r,. a enrresa aComissão das razões de,ãcrrros a serem'irta*ata, *f*acorrente. A sessão será suspensa.

i,il.;êiil'XL'J.J::;'Jt[iT,JÍ;;i; â'ã#:,:".:Lo escrarecidas pero presioánte da comissão, na
c 20 - A comissão . ,*".g_rr3gg o direito de suspender quarquer sessão e marcar seu reinicio para ouka
$lllX?;lT.'J$trH:ffii'' decisão da nt, ooi t,ãü,inã.:-1g..:o, g, en,erope. anoa-ião abertos deverão

i.;l;l..,.;. #.:'.rid]ü!#i':T'#Ífl :lü!?'[d;l?!T'::;ffi 
,soc,arpareceresszzroJ*ã!i*,--1Tiü:fi 

1,,,,,#3:%higJB..#ilI;[fjnffio;*;:,;assuasdecisões5 23 - No caso de decretaÇão-de Íeri.o. õr. ir*orio,iãir,, o.r,gn.da para entrega dos enveropes 0í e 02,- e suas aberturas, esta licitação-se 
"rfii", no prr.lr"o'OÍ. rtir ,rm.qr.n[ nir.r'rrí.ora e mesmo local,

ürtJ:tú#rt#inro' 
a comrssâo oerrnir outra úü,;o"r*b . aré iocai, íazendo a pubiicaçào e divursação na

i#,rôn$ãT,:ffi1:g:T:1;:fl:ffii3ffe 
vanrasens não prevista nesre Editar, nem preço ou

5 25 - ftorrendo discreoânàia enke qrrrqr..prEã n"rrérico ou por extenso, prevarecerá este úrtimo.526 - euando todas as ticitantes.forem ínr'#â;;;ã;rs,as p,.opostas foiem desclassriÍcadas, em nâohavendo intenção de inrermsção o. ,*rÀ. iãi pai.ê ],"o],rr,., á côririã" ü,á;",i"#:, ricitantes, prazode 08 (oito) dias úteis Dara a apresentaçao oe ,ová ãoãÃniaçao ou de outras propostas.5 27 - Abertos os enverooes contenão ,. pr.pãrü.,' ,p.s,_ concruída a fase de habiritaçâ., não cabe:;ffgTnil::Iü;f.l?j r*vo retacionádo JãÃ". i,ilirirça., sarvo em razão de rato superveniente ou só
5 28 - A Comissâo verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (Epp), para o
cumprimento do constante na Leiiàmóil;;i;;;:ifiàãà,,1,o*.*o 

na rorma dos subtens abaixo.
311r'??tt 

a proposta classiÍicada em 1o rugàr ra. ,áãrt,ntl, Epp, a comissão p*.0.rã o. acordo com o

\
Rua Pe. José Laurindo. N. 1249 _ a,
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5.29.'1 - Fica assegurado, como critério de desempate (Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006),
preferência de contratação para as ME e EPP,
5.29.2' Entende-se por empate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor classiÍicada,
depois de ordenadas as propostas de preqos em ordem crescente dos preços oíertados.
5.29.3 - Para efeito do ciisposto no subiiem 5,29.1, oconendo empate, a Comissâo procederá da seguinie íorma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno poíe melhor classificada poderá apresentaÍ proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classiÍcada em primeiro lugar e
consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alinea antenor,
serão convocadas as remanescentes que Êrrvêntura se enquadi'em na hipótese do subitêm 5.29.2, na ardem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno poÍte
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29,2, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposla de preços, que deverá ser regiskada em ata.
5.29.5 - Na hiplctese de não contrataÇão nos lermos previstos no subitem acima, o objeto iicitado será adjudicado
em Íavor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.29,6 - Oconendo a situaÇão prevista no subitem 5,29.3, a microempresa ou empresa de pEueno porte melhor
classificada será convocada paÍa apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissã0. Todos os
atos devêrão constar da ata dos trabalhos.

HOMOL E ADJUDI
6.1 - A Comissão emitirá relatório contêndo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A HomologaÇão desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de preços
seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenado(es) competente(s).
6,3 - O Ordenador competente se reserva o direíto de não homoÍogar e revogar a presente Íicitação, por razões
de inleresse pÚblico deconente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer escrito e
fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou indenizaçã0.

7. DA COI.ITRATACÃO

.,1 prrrrrrult ruxrcrprr Dr

)rlIÂÍlRA

7.í - O Municipio de ltatira e a licitan(e vencedoía (iesta licitaÇao assinaráo contíato , t1o prazo rle 05 (cinco) dias
úteis, contados da data da convocaçâo para este fim expedida pela Prefeitura l\rlunicipal, sob pena de decair do
direito à contrataçã0.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente
dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
suieitando a a multa de a,\ok (dez por cento) sobre c valor do seft,iÇc constante de sua propcsta áe preços.
7.3 - A execução do Conhalo deverá ser acompanhada e Íiscalizada por representante da irrefeiturà Múnicipal de
Itatira especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de ltatira anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que Íor necessário à regulaízação das Íaltas ou
defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
7.4 - O ptazo para o inicio da prestaÇão dos serviços fica lixado em ate 05 (cinco) dias úteis contados a partir da
dala do recebimento da Ordem de Serviços.

Rua Pe. José Laurindo. N' 1249 - Centro Itatira Ceará - CEp: 62120-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 - E-mait: prefeituraitalira@hotmait.com \
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7 '5 - O prazo de vigência do contrato será atê 31 de dezembro de 2023, contados a partir da data de sua
:t^t11?11" 

podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do art. b7, da Lei Federal n.
8.666/93,
7.ô -..4 prorrogação de prazo, prevista no art. 57, inciso ll, da Lei Federal n. 8,666/93, deverá serjustificada por
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7 '7 ' Oconerá a rescisão rjo contrato, indepenrlentemenie cie interpeíação judicial ou extralucibÍai e sem que
caiba à Contratada direito a indenizaÇão de qualquer natureza, oconendo quaique, oos .egriniãs casos,
7 7 1 - Não cumprimento ou cumprimento inegulardas cláusulas conkatuais ou Oa tegistaçãà vigãnte;
7.7.2 - Cometimento reiterado de enos na preitação dos serviços;
7 7 3 - Decretação de concordata, falência ou disiolução da Íirma, ou ainda insolvência de seus socios, gerentes
ou diretores;
7'7 4 - Alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a execução do
contralo;
27 5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados pela
Prefeitura Municipal;
7'7 6 - O alraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devldos pela PreÍeitura, decoryenles dos serv!ços, ouparcelas destes já recebrdos ou executados, salvó em caso de caÍamidaoe púoticã, il;H;Àrçã. da ordeminterna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela sr.pensá0" ào-Jffimento oe suas
9!rigaçoes até que seja normalizada a situação;
7 B - A rescisão amigável do contrato, por aóordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita efundamentada peto(a) Ordenado(a) de Despesas da Secreiaía Contratante,
/ 9 - t tacultada à Prefeitura Municipal de ltatira, quando o convocado não assinar termo do conlrato no prazo enas condiçÔes estabelecidas neste Edital convocar os Iicitantes remanescentes, na ordem de classificaçã6, parafazêlo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro classiÍcado, inclusive quanto aospreços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogaiesta licitaçã0.
7 10 A Prefeitura Municipal de ltatira poderá, a seu critérió, determinai a execução antecipada de serviÇos,
obrigando-se a Contralada a realizálos.

- DAS RIGA ESD PART
8.1 - Ob
Edital e
8.666193

CONTRATANTE

ngam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA.a cumprir Íielmente os regramentos discriminados pelo
respectivo Conkato originários desla Tomada de Preços, e as normas estabelecrdas na Lei Federal n.

8 2 - As obrigaçoes da CONTRATANTE sao as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante desteEdital, independente de sua lranscrição.

CONTRATADA
&3 As obrigações do(a) CoNTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta conlratual, parte integrante desteEdital, independente de sua hanscriçã0.

g. pos acREsctMos E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
v r - A Çontratante caoerá o direito de promover acréscimos ou supressÕes nos serviços, que se fizeremnecessários, até o limite correspondente a 2570 (vinle e cinco por cento) do valor inicial do contrato, mantendo-se
as^demais condiçoes do contrato nos termos do arl. 6s, § 1", d'a Lei Federar n. g.666/93,
9 2 - caso haja acréscimo ou diminuiÇão no volume ooiserrços esle será objeto de Termo Aditivo ao contrato,após o que, será efetuado o pagamento.

\Rua Pe. Jose Laurindo, N. 1249 - Centro _ ltatira _ Ceará CEp: 62i20-OoO
CNPJ: 07.963.739/OOO1*48 - E-mait: prefeituraitátioqnàtrãirã,
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1

04

0

c DI ESD P DO U EE ÍeRr o-F tRo101 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a paíir da data final doperiodo de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos serviç0s, obieto do presente Conkato,mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de ltatiraí0.2 - Os pagamentós serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transÍerência bancáriaí0.3 - 0s preços sâo flxos e irreajustáveis no prazo e um ano contado da data limíte para a apresentaÇão daspropostas

í.0 U M TÁRIOS
11 .1 - As despesas decorrentes da respectiva contrataÇão correrão à conta de recursos oriundos do TesouroMunicipal, com as seguintes dotaçoes orçamentárias

Qtsáo Unid. Orç
01

s1

03

05 01

f roieto/Atividadê
04 .122.0052 .2.007
10.122.0052 .2 .012
12.12..0052.2.02'

Elêmênto de Oespê-
3.3.90.39 9S
3.3.90.39.E9

d

10'3 1 - o valor do contrato não seÉ objeto de reajuste antes de.decorridos 12 (doze) meses do seu registro,hipotese na qual poderá ser ulilizados oi inoio. lõÉ-i,r1'a-Éunoaçao Getútio Vargas ou índice tpcA (indiceNacional de preços ao consumidor n prot ã, ori. q;;;j.;; substituir, excrusivamente para as obrigaçõesiniciadas e conciuidas apos a oconência cja'anuaiidade.
]u'J z - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,,as partes elegerão novo indice of,cial, para
:e^a,,ust:Tenlg 

do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
ru 4 - A I'[elerlura Municipal se reserva no direito de cancelar a oresente TOMADA DE pREÇoS, no todo ou emparte' de acordo com as condiçoe-s estabelecidas n, r.õiJriáo pertinente, assim como reduzir ou aumentarrespeitados os limites de 259á sem que caiba ao contrataa"à oiir.eró c. *rrrãia.;ffi;;ô.10'5 - Poderá ser restabelecida a reiação qr. ,, pãrt.. pr.úãram inicratmenre entre os encargos do contratadoe a retnbuiçâo da Administraçâo para aluita t rrn.r.iaãoo. r.rviÇos, desde que objetivanão a manutençáodo equilibrio econÔmico-Íinanceiro inicial 

. 
oo contratô, 

-na 
nipot.r. de sobrevirem fatos imprevisiveis, ouprevisÍveis, porém, de consequências incalculáveis, retard;do;s ou impeditivos da execução do ajustado, ouâinda, em caso rte foça maior, caso fortujto ou faü o, piÃ.úà conÍrgurando átea econômica extraodinária eextracontratual, nos termos do art.65, inciso ll, atínea'í- àãiãi r.o.rrr n.8,ô66/93, devendo serformatizadoatravés de ato adminiskativo.

5
I

n
-- ôí

FFE 12 361 02-11 2 0X4
08. 122.0052.2.068

90.3- 99
1 3.3 90 39 99

3.3.90.39.99

SR cu

111 - ?9',lTi:tus proferidas pelaÁdministraçâo deconentes da presente ticitaçã0, caberá recurso de acordocom o art. 109, da Lei Federal n. g,666/93.
12 2 - os recursos serão dlrioidos à Prefeítura Municípal rie ltatira, por intermédio do presriiente da comissâode Licitação, devidamente ànazoado e sunmet,oo pãü iJprãr.n,.n,. regar da empresa, obseÍvandGse osprazos de que kata o art. 109, da Lei Federal n. g.666/9ã.- -' -"
rl'J - ( recursos serão orotocorados na prefeitura e encaminhados à comissão.12.4 - Não serão conheciàos os recursos interpost..lãr. j" prrrã r.ga

respectivo Contrato, ou a ocorrência dequaisquer das situações descritaJnô art. za, d; Lei'FJ;;n eoool'àg, eiuas e;;h iterações, serácomunicado pela parte preiudicada à outra, mediante noti.riao por escrito, entregue diretamente ou por via

\
Kua Pe Jose Laurindo. N' l Z49 _ Centro _ ltatira _ Cearâ _ lEy.. 6ZÍZO-onoCNPJ: 07.963.739/oOOl_48 _ E-mail: pr"r"itrãii"tir"õÃà;;ít;.
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postal, com aviso de recebimento, a Ím de que seja providenciada a reguraízação no prazo de 05 (cinco) dias

l3i;frl t'**3111,ti'J,ff:'::nseiar, 
a cntério da parre prerudicada, a rescisão do contraro, sem prejuizo

9plTYTl?nq. r.r, non,.1,Lortaso 
de nâo pagamento' a suspensâo o. p,..rt.çãã áã. serviços pera

iiit.ô:'?I#iIi?â;§áxillJffi#31"' 
no cumprimento do contrato, enquanro durar o vÍncuio

'Í3.3.1 - Advertência:
13 3.2 Suspensão temporána do direito de participarde licitação;íl I 3 - impedimento de contratar com a nOministracao
í3 3 4 - Declaração de inidoneidade ür-q-i;;;;;Httar coin a Adminisrraçâo púbr.a.

l1-'r;â.??i'.t#,1à%.,.f..X?f 
t cór'rrneiÃ^rre .'iiiJrJo. íi,rn pero não óumprimenro do estaberecido neste

* + r . nio,ãin;;ffiil? 
ü:".,,r"1{;ii§ilü::l'iÍfffi ..,,.0,.,*,.,,;-;;; prazos, murtac.nesp.ndente a 3yo (rrês *r .rrlo), ôarcuraoã souiã ri Ãoniãnt. totrr o, .onhataçã.,

ifiLj;[*fi:l::,Xfl;:nm:ií:';l;l';i"";ffiilili:i''c'ti'a, "rirü,iã,pondente 
a 10'k (dez por

13'43 - caso ocorra ouarouêÍ uma das situaç&s-oescritas no subitem anterior, a CoNTRATANTE ficadesobngada do pagamento dã(s) parcera(s) 
".il,"-ó ilô;;entemente da murta pera coNTRATADA,

il - ols otsposrcôes FtNAts
14 1 - A apresentaçao da proposta configura que o licitante tomou conhecrmento de todas as informações eoemars condiÇôes para o cumDnmento oaiourigàçÕes o.ü'ri.itãçao.

lÍr1;,j 
*'o'nda caberá tboa e quarquàr õ;õãiaãlirii,'ürnar e trabarhista deconenres da execução do

lX;l;râ.lll,l,,ij,ose 
obnsa a manter as condições de habititação previsras no Edtar de ricitaçã., duranre a

14 4 - A comissão Permanente de Licitação atenderá aos rnteressados, no horário das gh às 12h, de 2u à 6"
l:r,Jffi:i8ôtJ'JSl"tii,nicip,iàà"riaú,l.',ii;;; ffi padre Jose Laurindo, n" rú, óentro, rtarira/cE, ou

.- 
]|i,1tf!'i:X1:á.?fl:1'ffiilffi::Xj; 

Licitação, em quarquer rase da ricitação promover dirisências
í4 6 - Esta Tomada de Preçospoderá i.t àr-JJ, em quatquer tempo, desde que seja constatada iregaridade nopr.cess. e/ou no seu jurqamenlor o, '.rogrJàroiá;;;;* oã Áor^iil'çã.,;.;ê[" rundamenrada,
;;l*i:J;ffJ:*ffi5,t#;1.*,.r.,a,i,i, o,iintãless"e'o"a prereit,,a Munici[arde rtarira, sem que caiba aos
147-Adacumentacâoaár
devolvida ao proponente. ' 

esentada para fins de habiljtação íará paí+,e dos autos da licitação e não será
14'8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o contrato, na forma da Lei.í4 9 - A homorogaÇão da oresente Lrcit.çao e oa compãtoriü o. CoNTRATANTE nos termos da Lei.í4 10 - os casos omissos deste Edital i"raóiãüri,ià, pãiãcor,..aopermanente oe Liciüçao dâ prere*uraMunicipat de ttarira, apticand+sq *.oirnã.irirm oã ii: ,;5;;5.l e resistâ^ão comprementar

ffiil*'..T 
decisoes da cPL caberaãurs; ;ffit.ffirô 109 da Lei Federar n. 8.ô66/93, e suas arteraçôes

14 12 - Fica eleito o foro da comarca de ltatira/cE para dirimir quarquer dúvida na execução deste Editar.

\
Rua Pe. Jose Laurindo. N. 1249 C
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Itatira/CE, 07 de dezembro de 2022.

FRANCISCO ALVES BARBOSA

Presidente da Comissão Permanenle cie Licitaçâo

Rua Pe. Jose Laurindo, N' 1249 - Centro - ItatiÍa - Ceará - CEP: ó2720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 - E-mail: pÍefeituraitatira@hotmail.mm
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l'l'.contrataçào serviços especializados na área conrabilidatle priblir:a para aruar junrt, as secrerarias cfimdos da administraçào dreta do município de ltatira

2. DA JUSTIFICATIVA

A presente conhataso destina-se a atender a necessidade de manutenção dos serviços técnicos .Drofissionaisna área- de assessoria contabil, obietivanoo a maio. alitiaiÃãrapidez no desenrolar aãi rti-rá.à", pertinentesa cada tipo serviço, com o intuito primordiat de atendãr as recoÀenaaçõeiaãlúiii"çü ã"i'ãrõa" de controtee princípios da administração publica.

Dessa forma faz-se necessária a realização. de certame para a contratação de especializada para gerir osreferidos seryiços, suprindo todas as necessidades dos diversos se!.viços praticados no rocâ!=

Jontc p.à o c@imdo.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N.07t2.ol/2022 _Tp

I. OBJE TO

3 - DA FTIND AIIIENI'ACÃ O LEGAL. DA NÍODALIDAI)E DE LICITACÀO E DOCDE JT] LGAMENTO

4. DETAL ENTO DOO TO:
4,1 - DETALHAMENTO GERAL DO OBJETO

3.1. A contratação destes serviços observará o que dispôe o § 2., do ktigo 22, da Lei Federal no8.666t93.
3'2' Para 

-a contratação deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada
]o1af dePreços, a qual observaráos preceitos de diieitã público e, 

",n 
.,p""úr ãaiifrsiçoes da r.eiFederal Lei Federal no. 8.666 de 2r de junho de 199i e o que determina a Lei comprementar

n" 12312006, n" 14712014 e outras normas aflicáveis à especie.
3.3. Será vencedora a licitante que apresentar o MENOti PREÇO GLOBAL.

RITERIo

4'1'1-. concepção e implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de execução orçamentaria econtábil, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial eiompensação, quá permita:- 
--,--

I - emissão dos livros contábeis: Diário e Razão, consoante normas do Conselho Federal de Contabilidade;II - Registrar a execução orçâmentaria, por meio de emissão, riquidação e pagamento de empenhos dedespesas;
III - Elaboração de demonstrativos orçamentários, financeiros e patrimonial;
IV - Elaboração de baranços e bara_nce'tes para atendimenio;; &úàili.;i"gais e requisitos gerenciais;v_- Registro de Lançamentos contábeis, incluindo receitas e àÀspesas;vI - Geração de demonsb-aüvo para elaboração uoi úrãtãIios d'e cestão Fiscal e Resumo de Execuçãoorçamentaria, consoante regulamentação da t-ei oe nesponsaoitiaaoe e aa s*r"tuiã ao rà*uio-Nacionat.

4'1'2' orientação dos servidores dos departamentos de contabilida_de, financeira, administração e de pessoalpaG processamento da contabiridade. forha de pagamento, execução 
'oo 

orçu."Átã, iàrpi#ã"noo u, rur",da despesa publica de: empenho, liquidaçãó iÀg.ràÁo*ln.orpomção patrimoniat, processamento domovimento bancário e outros.

Rua Pe Jose l.aurindo. N. 1249 - Centro _ Itatira _ Ceará _ CEp 62720-Í)00cNPJ: 07 e63 73slooor<e - r-màlr: p;;iáii*àiüil;"õíàt#ái1ã,



4'1'3' Execução e acomoilnhar os serviços conkábeis das entidades acima relacionados, com o padrão de
Sl'io!fl";§-tnecendo 

o acompanhamento p"r;#;".;presa contratada para oai orientação técnica,

a) Prestadores de servicos da er
oj vi'lii, ü" ãà,ü;L:'r;1il:ã;:[:'JÍff"Í'*sição da prereitura Municipar e seus entes;
c, Arenotmento e visitas emeroências, sempre que foi necessiírio;d) Atendimento de servidord gu p,"ruiúã-"-ã;;;il;;k" da empresa contrabda, para orienraçõêstécnicas especificas, producão de tàu.rnoiãrp*áii iliJ,hr, reinamentos e consurtoria;
|].i:ffifl.': :::i,;::' ,'. teerone, oireúí 

-e 
ôi iiài" ãàI'i't"mas de comunicação disponíveis, como: e_

0 Elaboração de iustificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de contas de
::'3::3 gTH?;..l* de tomada de contas *p".iãiiã'irãà"iào rriounar âe õoiL's'a"os"üIlf,iroio, do Esrado

4.2 - DETALHAMENTO ESPECIFICO

:"'+i:ili'J.oJ;l§fi:,ti,tri:,ffl'.,":iÊ'.fl'Jyl,Jff;* dados no sistema de inrormações Municipais - srM
4'2'2 Prestar assessoria a funcionários a;-pr"r"it ãã'üus entes para eraboração de demonstrativos exigidospelos órgãos de controte. nas áreas oe competencã cã"-Uuí iàio t rbém executa-los;4'2'3 Atuar na elaboração oe uaranços à-'üÀüü;;ffii#ls.orgmentiírio, Financeiro e paftimoniar, bemcomo organização da documentaçãó.ae oespesa, decretoi ã ã"r"i. demonstrativos que comprovam a exatidão
::.:trlliililT,fl"l-ilfa conta6irioaae,É;áá;i"; ü",.ão a", ou,non,t,.içilãàã,,Iáiu.to,io, n,."i, 

"

.rúd6 p.É . Gtulhnto,

5-E P ICA Õr ANTIDA DE E VAL R t1,ST

Item

presa a ser contratada, deverá fomecer o produto(sl colforme descrição na planilha abaixo
E spêciíicação

Unid. Qtde. Valor Unitário0í Servlços de Assessoria à Consultoriâ Técn ica Contábil de interessê da Secretãriâ - i
MES 12

-1 pnrr:rrurr ruxrcrpAr or

)r.EIÂÍlRA

4'2'4 Prestar orientacão técnica para os gestores e servidores. da prefeitura e seus entes, oferecendoinformações destinadas aÕ processo de ,erisaó Oo ptãnã piurianual vigente;

iát";o.iil?:i:"8:ilãJ::T..|:1;" 'ã"t"'ü'iià"ip'.ã'ia"i.ãia,.iã-ààí resimes de previdência (RGFE) e
4'2'6 orientação para a correta.retenço ãã tiúriâs na fon§,^:qy-a-ndo do pagamento de despesas aos credores;4'2 7 orientação geral Dara adocÉ" ã" .rité,ã;;;iláli"n,o, para registros de arrecadação de receiras erealização de despesas, consoantê legislação ,lsuntã; 

--'-"'
4'2'8 Acompanhamento duranG a inlpeção oo1- iàiricos do Tribunal de contas dos Municípios do Estado doceara, para prestar inform.açõer 

"-úãÃú; "q;ffãe"controre i"iàr* õ-p]ãi; ,.i"''. r"u, entes paraatendimento adequado ao Controre r*t".õ ou .iãtã-cãir as oisposiçoes regais vigentes;- 4'2'9 orientação na preparação o.^ao.rr"^t"çaàõ;;dr., . prestação de contas anuar da prefeitura e seusentes, consoante resisração especifica 
" 

init riJ. ."r'r"'i,,Lr1";0.. ô;ffi;;ü;;#;*.s necessários,consoante resotução do rrib::^.]g"pp:g"i Nrriilo,L, o'à Esudo do ceara;

Í;';13"",ii.-l?r?li"para 
elaboraso de proietos oe t-ei'retaãonado. .oÃ .iai!., rinanceiras e administrativas,

ffi;11#:Hirr,r""para 
gerenciamento orçamentário, incluindo abertura de créditos adicionais, de acordo com a

5.1-Aem

02
e Finanças do Munic ípio de ltatira - Ceará
ssoriâ e Corgu,tor ia Técnicà CoDtáb;! Ce inleresse da-

"o*;Àicípio de ltatiÍ, - Ceará r\4€s 1203 SeNiços de Asse ssoria e Consultoria Íécn ica Contábí de interesse daSecretariâdê Educa
04 Serviços

ção/Fundeb do Muni cípio de ltaüra - Ceará MÊS
s de Assêssoria e Consultoria Técnicâ Contábil de úteresse da secretarit 

MÊS 12
dê Assistência Soc ialdo Munic ípio de Itâtira - CeaÍá

de administração

1 
Serviços de Asse
de Saúde do Mun

16.000,00

14.500,00

16.000.00

r4 000,00

Rua P_e José Laurindo, N" 1249 _ Centro _ ItatiÍa _ Ceará _ CF.p. 62.120'000c N PJ: 07. e63. 73sl000 1 -48 _ E_mai, pi"ià,1ràiãiiôil;áí;,



,! pnEf uÍunt rurrcrprr. Dr}t IlÂÍlRA
Ju.ta D.E o cBtm,lto.

05

06

Serviços dê Elaboração/píocessamento do Sistema de lnformaÇôês SobreOrçamentos púbticos em Sâúde _ stops junto 
" """,uàuã 

a" "u-j#;;;r";;;,",.del!4irt(1", 2o, 3aao, so e 60 bimeskes 2ó23).
ServiÇos de Elâboração/processamenlo do Srstêma de lnformâçõês Sobreorçamentos púbticos em Educação _ StopE lunto " 

i*,"",i"ii't'o'rà"íi'0"municipio de ltatiíâ {í1o. 2o. 3", 4". 5. 
" 

6" U,reJtes 2023)

6Blt\.,1E STR E

BIMESTRE 6

8.500.00

8.500.00

5'2 - conforme exigência legal, o Municipio de Itatira, realizou pesquisas de preços de mercado eestimativa de custos iunto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como baselegat a lnstrução Normativa n. zj, de os a" egorto o" ià)ô.
l"'*" Parâmetro do Arl 5., IV, IN/J/2020 - Pesquisa direta com e-pr"sui, .obreffi]ããfletir os preços praticados na região.5.2:2 , , Foi urÍlizado comometodologia para obrenção ao pr.çãffiãõJããlãtuÍa contrataçâo os menores (preços) dosvalores obtidos nas pesquisas de preços, coofo.m"'AÍ. ã" Ja supracitada instrução.5'2'3 - o valor final incíde sobie á cesta de pr"çÀ u""itiu"is, formada pero conjunto de 03 (três)preços (pesquisas), segundo as condições adequadamente aos preços de 

-mercadJ 
e assegurando o

:i,.#;.;""*,renro 
da tegislaçâo r.igente, déntre ourros, doi princípios ao 

""oro,r;"iaua" " a,
5'3 - o valor máximo admitido para esta aquisição e de R$ 828 000,00 (oitocentos e vinte e oito milreais).

6_DOSPR,4ZOS PAR.{ f.xECTICÃO
6.t. pRAzo nn lxtcio: O prazo para o inicio da execução dos servi ços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados apartir dâ data de receb imento da Ordem de Serviço por parte da Contratada

7. ORIGEM DOS RE CTIRSOS
7.1. As despesas
Munrcrpal, com as

decorrentes deste contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesourodotaçôes orçamentánas previstas nas seguintes rubncas:

órgeo runia. oç. 103or-
04oi-

f rojêto/Ativiãáde
04 122.00s2 2 .oo7
10 122 0052.2.012
12.122.0052.2.022
12 361 .0231-.034
08 .122.0052.2.068

Elemento de tletpesa
3.3.90.39.9t
3.3.90.39.99
3.3.90.39.99
3.3.90.39.99
:.0.ôõ.se.99

t-
05 01
05 02

[ lE 01

++LP&{zo_pE vrcÊNCrA CONrR{rt,.{L
o'r' . ruturo Lontrato terá ügência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura docontrato. podendo ser prorrogado nos termos da Lei n. 8.666193,. ;;;,Jãçã"1 ou rescindidoaniecipadamenre, eonvintlo á Atiminisrraçào rV*i.[ai-
9.0 - oBRTGAÇôes na CONTRATANTE
9 l - As obrigações da CoNTRATANTE são as descriminadas na Minuta contratual, parte integÍante doEdital, independente de sua transcriçâo.

IO.O- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10 1 - As obrigações do(a) coNTRAraóotel são as descriminadas na Minuta contratuat, parterntegrante do Edital, independente de sua transcriçáo

Ril t J9f Laurindo. No 1249 _ Cenrro _ Itâtira _ Ceará CFp:62720_0OOcNPJ: 07.e63.73sl0001-48 _ e_mair: pràràiiuraitàiir"ôiiàrr"ir.",
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ANEXO II
ronmulÁRro DE pRoposrA pADRoNIzaDA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itatira.

Peia presente der:laramos inteira submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da
Lei n' 8.666193, e suas alterações posteÍiores, bem como às cláusulas e condições da modalidade
Tomada de Preços no 0712.0112022 -TP.

Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não
ocorreu fato que nos impeça de participâr da mencionada licitação.

Assumimos o compromisso dc bcm c ficlmcntc cxccutar os scrviços cspccificados no Aacxo I,
caso sejamos vencedor(es) da presente licitaçâo.

OB.IETO: Contratação serviços especializados na área contabilidade pública para atuar junto as
secretanas e fundos da administração direta do município de Itatira, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório

0004

! ltem Espg. iÍiçâção 
-Unia. 

l Otae,
0001 Serviços de Assessoria e ConsuttoiÉ T?cnicã contaEii de l

intêresse da Secíetaria de adminisfâção e Finanças do irÊS 12
Município de ltatira - CeaÍá-

0002 Serviaol de Assessoria e Consultoria Técnica Conlábil de
irderesse da Secrctarie dê Saúdê do Municlpio de ltâtiíâ - MÊS 12
CeaÍá.

0003 SeÍviços de Assessoria e Coniüttoria Tecnica Contátit de I
rnteresse da Secretariê de Educaçáo/Fundeb do Munictpio de MÊS t2

Valor unitario

Í
, ltatira - Cea.á
Sêrviços de Assessoria ê Consultoria Técnica Contábil de
interesse da secrelaÍia de Assistência Social do Municipio de
Itatira - Ceará.
Se.riços dê Elaboiação/procêssômento do Sistema de
lnformações Sob.e Orçamentos Públicos em Saúdê - SIOPS
junlo a secrêtaria de saúdê do município de itatira (lô,20,30,

túÊs 12

BIMESTRE 6

4ô, 50 e 60 bimestres 2023).
0006 Serviços de ElaboraÇão/processamênto do Sistema de

lníormaçõês Sobre Orçamentos públicos em Educação -
SIOPE junto a Secretariâ dê Educação do município de ltatira
((1", 20, 30, 40, 5" ê 6. bimestres 2023).

BIMESTRE 6

Íotâí:

Rua Pe. Jose Laurindo, No 1249 -. Centro - ltatira - Ceará CEp: 62720-000
CNPJ: 07.963.739/0001-48 - E-mait: prefeituraitatira@hotmait.com

Valor Total da Proposta: RS .............. .

Proponente:
Endereço:
C.N,P.J.:
Carimbo de C.N.P.J.
Data da Abenura: ............................
Hora da Abertura: ................... .......
Validade da Proposta: 60 dias
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Assinatura do Proponente

ANEXO III
MINUTA DO CONTR,{TO

Contrato de prestação de serviços finnado entre o Município
de ltatim/CE, através do(a) ...............e

......., para o firn que nele se declara.

O lfUxfCÍptO DE ITATIRA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, rnscnta no
CNPJÀ4F sob o n.o 07 654 11110001-02, atrarcs do(a) ................. itêste ato
representada pelo(a) Sr(a). Ordenador(a) de Despesas do(a)

residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de
CONTRATANTE, e de outro lado ............... estabelecida na

;;* il ."p.;;;;i;d" ;;; :::":n":' 
*l 

:"0 l,"o;";á"<;) ;; ôPí ;;
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o pÍesente

Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Tomada de Preços n'0712.0112022 - TP,
fudo de acordo com as normas gerais da Lei n' 8.666193, e suas alterações postenores, mediante cláusulas e

condições seguintes.

CLÁUSULA PRI}íEIRA - DO FUNDAMENTO LECAL
l.l - Processo de Licitação na modalidade Tornada de Preços no 0712.0112022 - TP, de acordo com o § 2',
do Art. 22, da Lei Federal n" 8.666/93, deüdamente homologado pelo(a) Sr(a).
Ordenador(a) de Despesas do(a)...

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de semços a serem prestados

......., conforme especificações constantes no Arexo I do Edital
Convocatório, nos quais o(a) Contratado(a) sagÍou-se vencedor(a), na forma discriminada no quadro
abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - O(A) CONTRATADO(A) se obriga a executar os serviços, orâ contÍatados, no regime de execuçâo
indireta.

CLÁTJSULA OUARTA DO PRECo I) CONDICÕES DE PAGAMENTO E DO
REAJUSTAiIENTO
4.1 O objeto contratual tem o valor mensal de R$ totalizando o valor de RS

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo rnáximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do
período de adimplemento ou de cada parcela meosal da prestação dos serviços, objeto do presente
Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança jrmto à TesouÍaria da Prefeihrra
Municipal de Itatira.
4.3 - Os pagamcntos serão cfetuados atravós de transferência bancária.
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4.4 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das

propostas.
4.4-1 - O valor do contrato não será objeto de Íeajuste antes de decorridos 

'12 (doze) meses do seu registro.
hjpótese na qual poderá ser utilizados os índices IGP-M dâ Fundação Geúlio Vargas ou índice IPCA
(lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ou outro que üer a substituir, exclusivamente para as

obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrôncia da anualidade.
4.4.2 - Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial,
para Íeajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.5 - A Contratante se Íeserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em parte, de
acordo com as condições estabelecidas na legislaçâo pertinente, assim como reduzir ou aumentar
respeitados os limites de 25% (ünte e cinco por cento), sem que caiba ao Contratado o direito de
reclamaçâo ou indenização.
4.6 - Poderá ser restabelecida a relaçào que as partes pactuaram inicialmente entÍe os encargos do
contratado e a retnbuição da Administração para ajusta remuneração dos serviços, desde que objetivando a
manutenção do eqülíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreürem fatos
impreüsiveis, ou preüsíveis, porem, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
cxecução do ajustado, ou ainda, cm caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordiniíria e extracontratual, nos termos do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei Federal
n. 8.666/93, devendo ser formalizado aüavés de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá ügência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de assinatura deste
termo, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n'8.666/93, e suas alterações.

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, preüstos
na seguinte dotaçào orçamentária:

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAÇÔES DAS PARTES
7.1 - Obngam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regÍamentos discriminados
pelo Edital e Contrato originários da Tomada de Preços n.'0712.0112022 - TP, de 12 de janeiro de 2022, e

as Normas estabelecidas na Lei n' 8.6ó6193, obngando-se ainda a:

. CONTRATANTE
7.2 - EÀgtr da Contratada o fiel curnprirnento do Edital. Termo de Referência e ContÍato, bem como zelo
na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Prestar as informações e esclarecimentos necessários à Contratada para que esta possa realizar os
serviços dentro do prazo e norrnas estabelecidas neste instrumento.
7.4 - Exigir o imedratc afastarnento de q.alquer empregado ou preposto da contratada que nâo mereça a sua
confiança ou ainda que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercicio das funções
que lhe foram atribuídas.
7.5 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
7.6 - Comunicar a contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual,
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
7.7 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste lnstrumento.

- CONTRATADA
7.8 - Manter, durante a ügência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, todas as
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condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
7.9 - Executar deüdamente os serviços conforme especificações constantes no Termo de Referência

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parànetros de qualidade estabelecidos para o
ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos pÍÍtzos estipulados;
7.10 - Cumprir ficlmentc o objcto do prcsente instrumento, scguindo a legislação iigente, dcntro dôs prazos

pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais

compromissos profi ssionais.
7.ll - Utilizff de forma privativa e confidencial, os documentos fomecidos pela hefeitura e seus Entes

para a execução do Contrato
7.12 - Observar na execução dos serviços mencionados a lsgislação ügente. os regulamentos e a etica
profissional.
7.13 - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações conc€mentes à legrslação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto contratado;.
7.14 - A contratada comprometeÍ-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços executados, bem

como cfetuar a substituição irnediata, e totalmentc às suas expcnsas de qualquer matenal utilizado
comprovadamente defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabiveis.
17.5 - Nào ceder, hansferir ou sub-conÍatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
coúecimento e a devida autorização expressa do Contratante.

CLÁUSULA OITAVA. DAS PROIBIÇOES
8.1 - E vedado à(ao) CONTRATADA a subcontrataçào dos serviços, parcial ou totâI, sem a préüa e

expressa anuência e arúorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DO INADIMPLEMENTO
9.1 - O Inadimplemento das obrigações preüstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no fur. 7E, da Lei 8.ó66193, e suas airemçôes posteriores, será conrulicado pela paÍte
prejudicada à outÍa, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por üa postal, com aviso de
recebimento, a fim de que seja proüdenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
9.2 - A não regularizagâo poderá ensejar, a criténo da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem
prejuizo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento de mensalidade, a suspensão da prestaçào

dos serviços pela(o) CONTRATADA(O) até a srn nonnalizaçâo
9.3 - O(A) CONTRATADO(A), pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o
vínculo contÍatual, estará sujeita às seguintes sanções:
9.3.1 - advertência:
9.3.2 - suspensâo temporária do direito de participar de licitação;
9.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
9.3.4 - declaração de rnrdoneidade para llcltar ou contrataÍ com a Admrnistração Púbhca.

CLÁTISULA DÉCIMA. DAS PENALIDADES
l0.l - A(O) CONTRATADA(O) pagará à CONTRATANTE a título de rnulta pelo nào cumprimento do
estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as segrrintes situações:
10.2 - AtÍasc injustificadc na prestaÉo dos sen{çcs, causando consequente prejuizo, multa coÍrespondente
a 37o (três por cento), calculada sobre o montânte mensal da contrâtaçâo.
10.3 - Inexecução total ou paroial dos serviços, sem préüa justificativa, multa correspondente a l0o/o (dez
por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
10.4 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.
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clÁusul,r nÉctnm pRIMEIRA - »e nnsclsÃo
1l.l - O não cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisào adminisfativa preüsta no art. 77 da Lei Federal 8.6«193,
recoúecidos desde já os Direitos da Administraçào, com relação às normas contratuais e as previstas em
Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
77.2 - O prcsente contmto e rescindivel ainda, independenÍemenae de qualquer iuterpelaçào judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:
11.2.1 - Omissào de pagamento pela CONTRATANTE;
11.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das paÍes, mediante aüso por escrito com 30
(trinta) dias tle antecedência. sem ônus para amhas as oartes
11.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste conüato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessiíno uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no sub-itern anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃo CONTRATUAL
12.1 - Quatsquer alterações que venham a ocorrer na execução dos semços serão efêhradas lnedlante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃo
l3.l - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Dos ANExos
14.1 - Integram o presente Contrato todas as peças quê formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadâs entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15,1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dirvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Itatira./CE, excluindo-se qual outro por mais priülegiado que seja.

cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - DAs DlspostÇocs nrNets
16.l - Declar':un as pattcs que este Contmtú corresponde à marriÍtstação filal, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) üas de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que surta seusjurídicos e legais efeitos.

Itatira - CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA
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